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De 7 de dezembro de 1957 

LEI NlThlERO 625 

::Jr·. Autoriza o Sr.Prefeito Iv:unicirol de .Ara
raQuara, a abrir concorrência rública , 
para aquisição de dosadores.de :luôr e o 
mineral necessário. 

A CArL.l.RA I.:UlTICIL4.L D:D ARARAQUA11A 1 .C:stauo de 
.~ão r•aulo, decret.3. e eu, I'edro. Marão, na qualidade de seu Presi 
dente, promulzo nos têrmos do arti;o 38, parázrafo 3º da Lei Es 
t:c2cêal - número 1, de 18 de setembro de 1947 - Lei Or . .:;ânica dos 
=~:.lnicÍpios, a seG:.2inte lei : 

Artióo lº - ]ica o Sr. Prefeito l~nicipal de 
AraraQuara, nos t2rr:ms desta lei, autorizado a abrir co:1::orrên
ci:::t pÚblica, P'""'" a aQuisição de três (3) dosadores co: l>lstos -' ~l A • , • 
~e _ uor para o cu~1c1p1o, 

Arti;o 2º - Na mesma concorrência 6 de se 
·rever uma qu::mticbde do mineral su::iciente, pelo mer:.os, para -

um ano. 

Artigo 3º - Na impossibilidade de colher or
:;amento dos do :o:J.li o::-e s e do mineral 1 no Brasil, e stencl·s)~-se-á 
presente conco~r&r~ia as ~Írmas estrangeiras. 

Artico 4º - Esta lei entr:::trá ec vi~ôr r:.a dá
ta de sua públicação. 

Artibo 5º - Revo~am-se as disposi]3cs ec con 
trS:rio. 

Câmara l,:unicip:J.l c1e Araraquara, aos 7 (sete) dias Go.JHJês L1e de
z~mbro do ano 6e lJ57 (mil, novecentos e cincoenta e sete), 

DR IE.:;RO r.IARÃO 
-Presidente--

:;c,~1Jlicada na 3ec~'et:'l.rÍa da Câmara J.:u:üc ipal de Ara. aqyara, na 
d::Íta sUpra.· 

PAULO !J.ARTini 
-Chefe da Secretaría-

:1.321, do livro competente nº 3. 

~Úblicada no joc:nccl local "0 Imparcial" de ll/12/57 nº 6323. 


